
TERMO DE APENSAMENTO

Processo Secundário 1945 - 2021

(Servidor responsável)

Aos 31 dias do mês de MARÇO do ano de 2022, às 12:24:08, por ordem
do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, apensou-se este
processo de nº 1945 - 2021 ao processo principal de nº 412635 - 2021,
tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERRA NOVA DOURADA, que trata do(a) LEI ORCAMENTARIA
ANUAL. Com este fim e para constar, eu, LEILA MARCIA RACHID
JORGE, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

LEILA MARCIA RACHID JORGE

CUIABÁ-MT : 12:24:05 : 12:24:08
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PROTOCOLO : 1945/2021
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA
ASSUNTO : LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

DESPACHO

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados, para 

apensar o presente processo aos Autos do Processo 41.263-5/2021.

Adotada  a  medida  acima,  encaminhe-se  à  6ª  Secretaria  de  Controle 

Externo para análise e providências cabíveis.

Cuiabá-MT, 30 de março de 2022.

(assinatura digital)1

DENISE SUSZEK DA SILVA
Chefe de Gabinete do

Conselheiro Antonio Joaquim

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e  
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT nº 098/2021    RH

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KTABBO.
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6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO  
Telefone(s): 65 3613-7584 / 7586  
e-mail: sextasecex@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO Nº :  1945/2021 
INTERESSADO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA 
ASSUNTO :  LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

OBJETO :  LEI MUNICIPAL Nº 369/2020, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 
GESTOR :  JOSÉ OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR 
RELATOR :  CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

Tratam os autos da Lei Municipal nº 369/2020, de 25 de novembro de 2020, subscrita 

pelo Sr. José Ocimar Gomes da Silva Aguiar, Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada, que dispõe 

sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021.  

Considerando que os documentos elencados foram enviados diretamente via Sistema 

APLIC e que a Lei Orçamentária Anual subsidiará a análise das Contas Anuais de Governo Municipal, 

sugere-se o apensamento do presente aos autos do processo nº 412635/2021 (Contas Anuais de 

Governo do exercício de 2021). 

Encaminha-se para apreciação. 

 

6ª Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-
MT, 23/03/2022. 

 

Valdir Cereali 
Supervisor de Auditoria 

Auditor Público Externo 

 

DE ACORDO. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator. 

 

Edson Reis de Souza 

Secretário de Controle Externo 

Auditor Público Externo 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código UVSGO6.
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CERTIDÃO

A Secretaria-geral  do Tribunal  Pleno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato 

Grosso MT; 

CERTIFICA que  a  edição  da  Resolução  Normativa  nº  3/2021-TP  alterando 

dispositivos da Resolução nº 14/2007 – Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato  Grosso,  disciplinou  as  competências  de  distribuição  e  relatoria  de  Conselheiros  e  de 

Auditores Substitutos de Conselheiros para a composição do Tribunal Pleno e das Câmaras   do 

TCE-MT.

CERTIFICA que  o  acolhimento  do  Parecer  nº  267/2020  –  Consultoria  Jurídica 

Geral/TCE-MT pela Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, estabeleceu a 

ementa paradigma nos seguintes termos: “PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.  

COMPETÊNCIA INTERNA. PERPETUATIO IURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA. VINCULAÇÃO À 

RELATORIA, NÃO À PESSOA FÍSICA DO CONSELHEIRO.O ART. 107, § 1º DO RITCE DEVERÁ  

SER LIDO À LUZ DO ART. 97, DA LEI ORGÂNICA DO TCE”.

CERTIFICA que em atendimento ao artigo 2º da Resolução Normativa nº 3/2021-

TP,  os  processos em trâmite  que  não  estavam de acordo com as regras  estabelecidas  pela 

Resolução  Normativa  nº  3/2021-TP  foram  redistribuídos  com  a  adoção  das  providências 

necessárias à regularização dos processos.

CERTIFICA que a redistribuição de relatorias atendeu aos critérios de sorteio e/ou 

rodízio estabelecidos no RITCE-MT, conforme consulta no sítio do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso na internet.

CERTIFICA por fim que os processos distribuídos às respectivas relatorias atendem 

a disciplina do RITCE-MT, com as alterações introduzidas pela Resolução Normativa nº 3/2021 – 

TP e a orientação do Parecer nº 267/2020 – Consultoria Jurídica Geral/TCE-MT.

 
(assinatura digital)1

Ângela Patrícia Sousa Marques
Secretário-geral do Tribunal Pleno

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E0V0HA.
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PROCESSO N.: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

 

 

CERTIDÃO 

 

A partir da expedição da Portaria n. 012/2021, publicada no 

Diário Oficial de Contas n. 2111, de 29/01/2021, que designou o Excelentíssimo 

Conselheiro Substituto Ronaldo Ribeiro de Oliveira para atuar junto à Presidência do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 104, inciso I, alínea 

“e”, da Resolução nº 14/2007, com redação dada pela Resolução Normativa nº 10/2016. 

Considerando, ainda, que em razão dos efeitos da Portaria n. 

012/2021, incidir diretamente sobre a Relatoria dos processos de competência do 

Excelentíssimo Conselheiro Substituto Ronaldo Ribeiro, com reflexos administrativos 

imediatos, os processos deste Conselheiro passarão incontinenti à Relatoria do 

Excelentíssimos Conselheiros Luiz Henrique Moraes de Lima, na condição de Substituto.  

Sendo assim, a Secretaria-geral do Tribunal Pleno/TCE/MT: 

CERTIFICA que todos os processos sob a Relataria do 

Excelentíssimo Conselheiro Ronaldo Ribeiro na condição de Substituto, serão 

redistribuídos e encaminhados pela Secretaria de Tecnologia da Informação – 

STI/TCE/MT ao Gabinete do Excelentíssimo Conselheiro Substituto Luiz Henrique 

Moraes de Lima, nesta data.  

 

(assinatura digital)1 

Ângela Patrícia Sousa Marques 

Secretária-geral do Tribunal Pleno 

 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40



N.ºProcesso: 1945/2021 - Gerado por: THAIZ, em:22/11/2022 09:28:40


